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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA TRT7.GP Nº 691, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

Altera o art. 1º, inciso II, da Portaria TRT7.GP n. 475, de 

6 de setembro de 2023, que institui o Programa de Gestão 

Documental e Gestão da Memória do Tribunal Regional do 

Trabalho da 7ª Região (TRT-7)

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 CONSIDERANDO a Resolução Normativa TRT7 nº 2, de 28 de janeiro de 

2022, que institui o Programa de Gestão Documental e Gestão da Memória do Tribunal 

Regional do Trabalho da 7ª Região (TRT-7);

 CONSIDERANDO o Ato TRT7.GP nº 258, de 28 de agosto de 2023 que dispõe 

sobre o funcionamento do Comitê de Documentação e Memória (CDM),

 R E S O L V E:

 Art. 1º A Portaria TRT.GP nº 475, de 6 de setembro de 2023, passa a vigorar 

com a seguinte alteração:

“Art. 1º ….................................................................................

II - DANIELE FERNANDES DOS SANTOS;

…....................................................................................” (NR)

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 Fortaleza, 28 de dezembro de 2023.

 DURVAL CÉSAR DE VASCONCELOS MAIA
 Presidente do Tribunal


